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-

1

-

Pois bem. No dia 12.08.2014, a 4ª Turma do Superior Tribunal de 
-

2

3.
Contudo, o STJ não estava diante do mérito do processo ou do re-

1 Por todos: MOREIRA, José Carlos Barbosa. 

in Temas de direito 
processual

2 REsp nº 1331100 / BA.

in 
, consultado em 13.08.2014.
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4), sendo imperioso, para isso, interpretar cláusulas (com-

-

-
nas quatro Ministros, dos cinco que compõem a 4ª Turma, estando ausen-
te o Min. Luis Filipe Salomão.

De acordo com o que se colhe da consulta processual realizada no 
-

-
mento (considerando-a nula). O voto do Ministro Antonio Carlos, “diver-

-

Presidente não ter havido consenso da maioria absoluta, razão pela qual 

ausente (art. 181, § 2º, do RISTJ) ou para que fosse convocado Ministro de 
outra Turma (§ 3º)5.

-

-

-

-

-

-
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6

-

-
7. No entanto, o Min. Antonio Carlos Ferreira trouxe à dis-

cussão um novo tema: se o próprio STJ (ou o TJ/BA) deveria apreciar onde 
o processo deveria se desenvolver, com base em supressão de instância. 

Min. Antonio Carlos não se manifestou sobre a validade das cláusulas ou 

sendo, portanto, verdadeira preliminar àquela anteriormente em debate8 
(preliminar - ao mérito - do recurso).

-
o conceito de preliminar envolve 

cria ou remove obstáculo à apreciação da outra.

pois, da maneira por que se resolva a primeira. Esta se diz, 
então, preliminar daquela.
(...)

-
liminares:

 in Temas de direito proces-
sual: sexta série, p. 293.

in Temas de direito processual: quarta série. São Paulo: Saraiva, 
1989, p. 95 e s.

8 CÂMARA, Alexandre Freitas. volume 1.  23ª ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 309.
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do recurso -
ção depende a possibilidade de julgar-se o mérito da impug-
nação: tais são, normalmente, em primeiro lugar, a compe-

ad quem
-
-
-

gularidade formal, preparo (cf., supra

b) as preliminares ao julgamento do mérito da causa, como a 
-

-

ad quem

provimento (cf., supra, o comentário nº 145);

c) as preliminares de mérito -
das no âmbito do meritum causae -

v.g., a questão da 
9

10

-
-

9 

 in
Borsoi, 1971, p. 89.
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561, 11

-

questão e votando todos os Ministros presentes (mesmo os porventura 
-

do sobre a validade das cláusulas)12.

que o tribunal poderá adentrar a questão principal do recurso. E - não 
-

ria que, em determinado momento, se encontra em discussão ou vai ser 

-

13

-

-
14

-
15

11 Idem. 
565, p. 700.

in Temas de direito processual: sexta série, p. 294.

in Temas de direito processual: nona 
série, p. 162.

14 Idem, op. cit., p. 163.

-
Dicionário Houaiss da língua portugue-

sa, verbete teratologia
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-

(v.g.
fundamentos/causas de pedir diversos/as) e vice-versa; impedir que se 

16 etc.
-

mento e na colheita dos votos, é importante indicar o que deve ser 
feito daqui em diante.

, de qualquer um dos Ministros vo-

Merece destaque, ainda, o fato de que a sessão está suspensa e, portanto, 
nes-

sa mesma sessão

17

-

Alexandre Freitas. Manual do Mandado de Segurança, 1ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 335-336, nota de rodapé 

-

-

e da causa), para, se superada, passar ao exame do quantum

quantum

vencido anteriormente concordasse com os demais.

Lei nº 5.869, de 11 
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18

-

-

-

e o acórdão lavrado, prevalecendo o dispositivo do voto 
vencedor.

- Na hipótese, todavia, não houve a colheita de todos os vo-

do resultado (art. 181, RI/STJ).

-

-

19, aplican-

 in Temas de direito processual

-

: volume 1, p. 289-290. Há au-

Teixeira (Prazos e nulidades em processo civil. 1ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1987, p. 40).
Esse não é, aparentemente, o que entende o STJ, que de lege ferenda

-

25/06/2014).
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-
ra oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob 
pena de preclusão.

Não se aplica esta disposição às nulidades 
, nem prevalece a preclu-

Diante de todo o exposto, e não havendo qualquer pretensão de ino-
-
-

-
-

proferidos, pronunciando-se corretamente os resultados. 
-
-

20 

in Temas de direito processual: 
sexta série, p. 143.


